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DESPACHO 
 
 Trata-se de acompanhamento a respeito da regulamentação do mercado de 
bets, ou apostas de quota fixa de eventos esportivos, pela Secretaria de Prêmios e Apostas 
do Ministério da Fazenda (SPA/MF), nos termos da Comunicação da Presidência 
apresentada ao Plenário em 2 de outubro de 2024. 
2. A fim de subsidiar o acompanhamento, a unidade técnica responsável pelo 
feito propõe a realização de diligência à Secretaria-Executiva do Ministério da Fazenda 
visando obter informações sobre os procedimentos de autorização para as empresas do 
setor, a dinâmica de pré-autorização e autorização definitiva, o recolhimento de tributos, 
bem como a supervisão, fiscalização e controle dessas operações. A coleta desses dados 
também engloba esclarecimentos sobre as normas vigentes, os modelos internacionais, 
mecanismos de mitigação de riscos e a articulação entre os diversos órgãos envolvidos na 
regulação e fiscalização. 
3. Diante das razões apresentadas e considerando a relevância e complexidade 
da matéria, manifesto-me de acordo com a proposta de diligência, nos termos sugeridos, 
a fim de permitir o exame robusto e embasado por este Tribunal sobre a regulamentação 
do mercado de apostas de quota fixa no país. 
4. Adicionalmente, deve o órgão fazendário ser diligenciado para indicar quais 
as Bets estrangeiras em operação no Brasil – detentoras de pré-autorização – possuem 
autorização do Poder Executivo para funcionar no país, em atenção ao disposto no 
art. 1.134 do Código Civil. 
 À Seproc, para as providências cabíveis, atentando-se para o acréscimo em 
relação à proposta da unidade técnica, indicado no parágrafo anterior. 
 
 
 

Brasília, 10 de dezembro de 2024 
 
 

(Assinado eletronicamente) 

MINISTRO JHONATAN DE JESUS 
Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77285738.


